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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O.~ cldadãos brasíleíros ddt.üI"'~S residentes ou E:111 trânsito
no exterior têm direito 3 votar na" o::lel,;;:..ss para Precidente da R8I:·úbUca,
Senad~,re~, Deputados Federais, Governadores ..;: DE:put~ldüs Est.aduai3.

Art. ::l.1) O Tribunal Sup'3riür Eleitoral editará, noventa LUas após a
publícaçâo desta 1",1, ~1.3 normas 3 SH",m adotadas pelas mlszões dlplomá­
tícas brasflelras eü111 vistas à d'''L:iva.;ão pl-ena desse direlto.

Art. 3.° E:ta leí entrá ',,111 vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° R",vogsm-2e a;: dlsposíções em contrárío.

S8nadü Federal, ~3 d", maio de 1939. - Senad.:,r Nelson Carneiro, Pre­
sidente.

SINOPSE

PROJgrO DE LEI DO SE..l'iAI:Il) N.':· o, DE 1989

DispOO sobre o exercício do direito de voto dos cida(1ãos bra­
sileiros residentes ou em trânsito no exteríor nas eleiçêes para
Presidente da República, Senadores, Deputados Federais, Gover­
nadares e Deputados Estaduais.

Apresentado pelo senhor senador Marco Maciel

Lido no expediente da S,?s::ãü de 17-:!-eu 8 publicado no DCN (Se.;ão H),
de 18-2-89.

Distribuído ·à Corní.ssâo de Cünzt.ltulo;ãü, JU:3t.h;ã e Cídadanía.

Em lG-S-89 é Incluído '3111 Ordem do) Dia próxima Z03S.<i.O:I votaçâo turno
úníco do RQS n:' ::l18/Bfl, do Sen, Jut.ahy Magalhães, soüeítando a ínclusão

em Ord'3n', d.) J)i~, do PL3 n.U '3/8:). Aprovado ü R'õ-1:JuGrlmêlll.j n,o ~18/:::9.

lido em SE',.s.:f,o anterior, a matéria f1~J.1.r",r9 ne Ordem do Dia da cessão
seguinte.

Em 17-f.-C9, é Incluído em Ordem elo Dia. próxima se::sãú discussão
turno único. Aprovado• cem deJ:'~'í:e::, Leitura do Parecer lI.o 5:l - ccmtcsão
Dlretora. Aprovada 8. redação Ilnal, nos termo; (1,) F..~y'uei"il11enlü n.? ::70/:::9•
subzcrtto pelo Ssnadür Jutahy Ma:p.lh5o?2. d'3 .:Usp."n:-a de j:oublica,;8.ú para
Imediata apreclaçâo de matérla,

A Câmara düz Deputadoa com o Of'eio:. SM-H::' ~t:~" de ~3-5-39.

SM/N.O.269

A Sua Excel.~ncia o) Senhor
Deputado Luiz Henrique
DD. Prímelrc S",'~retárlo da Càmara dos Deputados

senhor Primeiro Secretário:
Tenho a honra de ·?r,L':::·minhãr 3, Vo.:.;;a Excelência, a fim de cer subme­

tido) à r.?v!,,5..) da Cârt'!:ua do.;; Deputadoa, nos termos do art. 65, da Cons­
tltuíção Federal, o Prüjdo de Lei dú 3",n30:1ü n.> 6. de HIC~, eonrtante dos
autógrafos juntos. que "dispô.", zolrre (, 0X8TCldo do dlrelto d.::, vüt'j dos
ctdadãoa bra.:i!-.::irüs res ídentes ou em trânelto no G:·:tE:rior nas Elei~(e~ para
Presldente da R~"r..Úbl!ca, SI=n(ldrJr.~s, D'?I:'lIt:1dúf. Fed'3rais. Governadc,rez 03

o.:,putadüs E<;t.aduãis".
Aproveito ri oportunídade para renovar ~ vosea E.'i:ceiêneb ÜS protestos

de minha elta eftima .= rnaís dístín ta conaíderaçâo. - Sel'1ooür !VIelldes
Canale, Primeiro So::creátrio.

PROJETO DE LEI Nº 5.054. DE 1990

(Do Sr. Francisco Amaral)

Dtspõe sobre voto dos brastletros Que se
encontrem no extertor.

(Apansa-5B ao Projeto de Lei n Q ~.~~4. de
1989. )

o Cc~gresso ~acl0nal decreta:



{.\r t . 1Q É a s s eour ado o Llire'j to LI.;;- vot o .:\02 t,rasi-
leiros que se encontrem no e~terior em localidads5
onde na.í a repres.sntaCào diplOlTl3t ica d.:) Brasi 1.

Art. 2Q O Tribunal Superior Elaltoral expedirá as
instruções necessárias ao cumprimento desta le1.

Ar-L 3':;) Esta l eí GT,tra ern '1i.gor n3 da t a de 3U3
ouo 1 i cação.

Justtficação

Tendo em vista Que o C6diQo Eleitoral s6 prevê a
real j:::aç~ü ·je 61ei.;5.;;-s nas errc-a txade s r.ar a .=5coll"",a do
Presidente da Pepübalica. os brasileiros que se encon­
tram nü exterior ficariam impossibilitados de partici­
par do Dr6~imo pleito se não for editada legislac!o
que ll-,es f acu t te votar a:: ,je out ut-ro pr óx imo.

É precisamente este o c,t.jet ivü 0:10 pre:=ente projeto
assegurar o direito de voto aos br3sileiros Que se a­
cham fora do Pais.

Sala das Sessões. ~ de maio de 1990. _ Depu­
tado FrancIsco Amaral.

PARECER DA COMISSAO DE CO~STITUIÇÃÜ E JUSTIÇA E DE
REDAÇAO

1- RELATÓRIO

o Projeto de Lei n" 2.424, de 1989 (originário do Senado Federal),
que dispõe sobre o exercício t10 direito de voto dos cidadãos brasileiros residentes ou em

/,tfàõsito no exterior, nas eleições para Presidente da República, Senadores, Deputados
Federais, Governadores e Deputados Estaduais, vem à revisão desta Casa por imposição do
artigo 65 da Constituição Federal.

Por força do inciso I do artigo 139 do Regimento Interno desta casa,_
foi apensado a este o Projeto de n" 5.054, de 1990, de autoria do Deputado Francisco
Amaral, que dispõe sobre o voto dos brasileiros que se encontrem no exterior.

É o Rei:I tório.

II - V()TÓ'DO RELATOR

Louvável é a preocupação do legislador em estender além das
fronteiras nacionais, a projeção do direito político do voto a todo cidadão brasileiro
residente ou em trânsito no exterior.
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Óbice constitucional ao pleito do Senado não há e o procedimento a
ser seguido para o disciplinamento ou regulamentação da matéria é o de alterar através de
Lei Ordinária, o disposto do artigo 225 do Código Eleitoral.

Na Lei n" 4.737, de 15 de julho de 1965, que instuiu o Código
Eleitoral, há previsão legal a respeito do exercício do voto por eleitor que se encontra no
exterior, "in verbis":

Art.225 - "Nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da
República, porlerâ votar o eleitor que se encontrar no exterior".

Art. 233 - O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações
Exteriores bai ~arão as instruções necessárias e adotarão as medidas
adequadas para o voto no exterior.

o Código Eleitoral só faz referência às eleições para Presidente e Vice­
Presidente. Ainda assim, nãc prevê a possibilidade do voto por eleitores em trânsito,
considerando apenas os que. se encontram residentes.

o Tribunal Superior Eleitoral através de Instruções que constam da
Resolução de 16.1~.93, dispõe, no artigo 13, que não é, em qualquer hipótese, permitido o
voto do eleitor em trânsito.

Examinadas as Instruções que regulamentam o voto do eleitor residente no
exterior, ao lado de uma análise do ponto de vista prático-financeiro, o que se observa são
as inviabilidades de estender-se o voto do eleitor no exterior para Senadores, Deputados
Federais, Governadores e Deputados Estaduais e da mesma forma, para os Distritais.

o procedimento demanda alto custo, não somente para a administração,
como para os eleitores, que às vezes, encontram-se em estados distantes e têm que se
deslocar para outros que disponham de mesas receptoras para votarem.

Observadas as peculiaridades da questão de uma forma prática, só nos
deparamos com as difílcudades, não somente dos eleitores, como das Embaixadas e até
mesmo do Tribunal Superior Eleitoral, em realizar eleições quase que gerais, fora do Estado
Brasileiro.

Antes da redistribuição na Comissão de Constituição e Justiça, o então
Relator, Deputado Jurandyr Paixão manifestou-se, em parecer que não foi submetido à
apreciação (constante dos autos), contra a constitucionalidade desta proposição por
entender que o artigo 121. caput, da Constituição Federal prevê que apenas Lei
Complementar poderá dispor sobre a organização e competência dos Tribunais Eleitorais.



Ocorre que a interpretação dada pelo então Relator não coaduna com a
vontade do legislador que, ao insculpir esta norma na Carta Magna, teve a intenção de trazer
em seu bojo, o que pertine à organização interna e administrativa dos Tribunais e Juntas
Eleitorais, e não de determinar que apenas Lei Complementar pudesse dispor de matéria
eleitoral. Tanto é verdade que todos os anos em que se aproximam eleições, são publicadas
leis que regulamentam eleições, sem que se tenha seguido para sua publicação, o rito
especial exigido para a tramitação de Lei Complementar.

A matéria é inquestionavelmente válida quanto à constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; todavia manifesto meu voto contrário ao mérito do Projeto
de Lei nO ~A24, de 1989, por atentar contra a viabilidade prático-financeira da realização da
eleições quase que gerais, no exterior.

SIDa da conüs'a~~~dr)~~.

Deput '~DO~TES
elator

IH - PARECER DA COMISSÃO

A Comissâo de Constituiçâo e Justiç~ e d~ Re­
daç~o, em rauniâo ordInária ra61i:ada hoje, opinou unanime-

Jmente pela con5titucionalidade, juridicidade, técnica legis­
lativa e, no mérito, pela rejeiçâo do Projeto de Lei nº
:: • LI .::~ .' 8 S' ,= d (I d.:. nº=,.. CJ 5 ~l . ':?, ú , ape 1", .:.ado, n(I s t e r mos do os r e ­
cer do Relator, Deputado Aldo Arantes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente
Ca 2.C i one, t J.:: 2.t or Dua r t e e Vi c e r.t ~ Ar r IJ d 8 - Vi c e - Pr e.: i d e n t ,::; .3 ,

Benedito de Lira, Cí r o r~oglJeira, t~el.3ün Trad, Paes t and í m,

Raul Belém, R~gis de Oliveira, Poland Lavigne, Vilmar Rocha,
Ar y 1-: a r a, [I e Ve 1a .=. co , Gil va n FI e i r e , I v3 ndr (I Curi ha Li ma,
Pob2on Tuma, Adylson Motta, Darci Coelho, Garson Pare3,
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I br ;:J h i m Abi - Ac I:c1, .] j i r ::. i q IJ e i r ;:., .]a r ba .3 Li ma, J o.:é Pe =~ rIde,
Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson 303­
re~, Marconi Parillo, WEl~on Gasparini, 2ulaiê Cobra, Jos~

Genoíno, LlJi= M8inardi, Marcelo Déda, Mílton Mendes, MIlton
Terne r, Corí.oLano Sales, Ênio 8aeci, Ale·:andre Cardosü, ALdo
Arantes, Jair S08res, Magno Bacelar, Rodrigues Palma, Theo­
dorico Farraço, Elias Abr9h~o, Jair Bolsonaro, Jorge Wilson,
Edson Silva e Sevariano Alves.

Sala da Comissão, em março de 1.99ó
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